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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Tambaú
CNPJ 46.373.445/0001-18
Praça Carlos Gomes, 40
Telefone: (19) 3673-9501
Site: www.tambau.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau

Câmara Municipal de Tambaú
CNPJ 56.985.690/0001-30
Rua Cel José Vilela, 301
Telefone: (19) 3673-1701 
Site: www.camaratambau.sp.gov.br

Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - 
FUPREVIT
CNPJ 15.609.532/0001-06
Praça Carlos Gomes, 40
Telefone: (19) 3673-9500 
Site: https://fuprevit.tambau.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.490, DE 10 DE JULHO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 3209/2025, 23/06/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
02/07/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de
Conversão

José Carlos Lopes da
Silva

Motorista
03/06/2016 a
06/01/2023

3ª
parc.

30
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 10 de julho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 10
de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.491, DE 10 DE JULHO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 3250/2025, 25/06/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
02/07/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de
Conversão

Clenilton Corsini
José

Assistente
Administrativo

25/02/2017 a
30/09/2023

2ª
parc.

30
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 10 de julho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 10
de julho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

CREDENCIAMENTO Nº 04/2024
A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú  comunica  a

HABILITAÇÃO da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ  00.360.305/0001-04,  no  Chamamento  Público  nº
04/2024, cujo objeto é o Credenciamento de Instituições
Financeiras  interessadas  na  concessão  de  empréstimo
consignado em folha de pagamento aos servidores públicos
municipal, mediante celebração de contrato. Tambaú, 10
de julho de 2025. Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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EXTRATO 

TERMO ADITIVO (TA 3°)
Contrato nº 134/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Tambaú SP
Data do termo: 30/06/2025
Contratado: PETRAS PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO EIRELI
CNPJ N.º 06.349.996/0001-21 
Objeto do Termo: Prorrogação do prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses.
Objeto  do  Contrato:  Contratação  de  empresa  para  assessorar  o  Departamento  Municipal  de 
Educação  de  Tambaú,  em estudos  técnicos,  elaboração  de  atos  normativos  e  realização  de 
procedimentos relativos à organização da rede municipal de ensino, bem como na interpretação e 
aplicação da legislação educacional de âmbito municipal, estadual e nacional, em seus aspectos 
de gestão de pessoal da educação, aplicação de recursos financeiros vinculados e administração 
educacional.
Modalidade: Convite n° 01/2022

Extrato
Extrato
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